
 

 

Brusque/SC, 04 de janeiro de 2024. 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo - Inexigibilidade CBC nº 01/2024. 

Contratação por Inexigibilidade de procedimento seletivo de fornecedores, nos termos do Anexo II do 

Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos – RMEE do Comitê 

Brasileiro de Clubes.  

Objeto: aquisição de materiais e equipamentos para Vôlei. 

Interessado: Associação Brasileira de Esportes e Lazer - Abel Moda Vôlei 

Edital de Chamamento Interno de Projetos nº 09/2020 (aquisições de materiais e equipamentos) – 

COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES - CBC. 

Ato Convocatório nº 09-B: Materiais e Equipamentos Esportivos, em consonância com o Programa de 

Formação de Atletas do CBC. 

A Consultoria Jurídica da Associação Brasileira de Esportes e Lazer - Abel Moda Vôlei é instada a 

se manifestar sobre a viabilidade jurídica da contratação por inexigibilidade de procedimento de seleção de 

fornecedores, do Data Volley 4 Pro, material para análise técnica de desenvolvimento de equipe de vôlei. 

Consta nos autos a autorização inicial para processamento da contratação, com as justificativas para 

a pretendida contratação. Também houve a indicação dos recursos necessários ao atendimento da despesa, de 

origem de repasse do CBC, conforme Termo de Execução nº 01/2023.  

No que se refere aos documentos necessários à instrução do presente processo de contratação, foram 

apresentados: 

1. Justificativa técnica do Clube, laudo técnico do Sr. Responsável Técnico de 

Vôlei, bem como o valor estimado da contratação pretendida, conforme proposta 

da empresa GENIUS SPORTS; 

2. Declaração da Confederação Brasileira de Vôlei; 

3. Declaração da Genius Sports Italy Srl, propriedade da Genius Sports com 

proposta firmada pela empresa Genius Sports Italy Srl e tradução juramentada; 

4. Catálago do Produto.  

 O valor apresentado é praticado no mercado conforme registro em sítio eletrônico e público da 

empresa, e ainda, praticado em vendas para outros clubes brasileiros também filiados ao Comitê Brasileiro de 

Clubes. 

 Esse é o relatório. Passo a opinar. 

 Trata-se de processo de aquisição de material esportivo pelo fundamento da inexigibilidade de 



 

 

procedimento seletivo de fornecedores, nos termos do Anexo II do Regulamento de Descentralização do Eixo 

Materiais e Equipamentos Esportivos – RMEE, o qual normatiza as aquisições e contratos realizados pelas 

Entidades de Prática Desportiva com os recursos oriundos da Lei nº 13.756/2018. No que diz respeito à 

inexigibilidade de instauração de procedimento seletivo de fornecedores, o Anexo II do citado normativo 

dispõe o seguinte:  

“23. O Procedimento de Contratação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - Na compra de materiais e/ou equipamentos esportivos diretamente de produtor ou fornecedor 

exclusivo;  

Il - Na compra de materiais e/ou equipamentos esportivos que, por sua natureza, sejam ou precisem ser 

conjugados para o perfeito funcionamento, admitidas nos casos em que houver processo formal de 

contratação;  

III - Na contratação de componentes ou peças necessárias à manutenção de bens durante o período de 

vigência da garantia técnica junto ao fornecedor original desses bens, quando tal condição for 

indispensável para a preservação da garantia;  

IV - Na compra, direta ou indireta, de bens tidos como necessários à organização de eventos esportivos 

oficiais, fornecidos ou prestados pelas respectivas Confederações ou Ligas Nacionais, de acordo com as 

responsabilidades que lhe são inerentes no contexto do Sistema Nacional de Desporto - SND e nos termos 

dos Regulamentos e/ou Cadernos de Encargos das competições; 

V - Na contratação de materiais e/ou equipamentos esportivos, com fornecedor exclusivo no Brasil, em 

qualquer das seguintes hipóteses, quando: 

a) Especificado e reconhecido como indispensável pelas Confederações ou Ligas Nacionais, co a 

informação expressa e justificativa de que não podem ser substituídos por produtos similaçês, sob pena 

de prejuízo à performance do atleta;  

b) Indicados pelas Confederações ou Ligas Nacionais como sendo necessários à organização de eventos 

esportivos oficiais, de acordo com as responsabilidades que lhe são inerentes e exclusivas, no contexto do 

SND, e nos termos dos Regulamentos e/ou Cadernos de Encargos das competições, com a informação 

expressa de que não podem ser substituídos por produtos similares, sob pena de prejuízo à realização da 

competição; 

c) Solicitados por atletas ou treinadores brasileiros, mediante justificativa técnica exarada por 

especialista da modalidade esportiva, com a informação expressa de que não podem ser substituídos por 

produtos similares, sob pena de prejuízo à performance do atleta. 

24. As situações de inexigibilidade serão justificadas pelo Clube, inclusive quanto à razão de escolha 

do fornecedor e ao preço a ser contratado, e ratificadas pela autoridade máxima, sendo devidamente 

autuado nos autos do processo. 

25. O Clube deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante, atestado emitido por Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou por entidades equivalentes, ou outro documento idôneo capaz de comprovar 

que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 

vedada a preferência por marca específica, salvo quando expressamente indicado pela Confederação ou 

Liga Nacional do respectivo esporte ou comprovada a necessidade para fins de desempenho esportivo ou 

continuidade de marca. 

25.1 Os documentos de comprovação da exclusividade de fornecimento, quando emitidos em língua 

estrangeira, deverão ser acompanhados de tradução juramentada. 



 

 

25.2 Serão aceitos atestados emitidos em português por fabricantes estrangeiros, com firma reconhecida 

ou assinatura eletrônica com certificação digital. 26. Os processos de inexigibilidade deverão ser 

instruídos com a devida justificativa de que o preço ofertado ao Clube contratante é condizente com o 

praticado pelo mercado, em especial por meio de: 

I - Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da autorização da inexigibilidade pela 

autoridade máxima do Clube; 

II - Tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 

26.1. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 

pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade máxima do Clube. 

26.2. Excecionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente no 

Brasil, a justificativa de preço de que trata o caput do item 26 pode ser realizada com objetos de mesma 

natureza. 

26.3. Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no mercado, fica vedada 

a inexigibilidade. 

27. As aquisições realizadas por inexigibilidade deverão observar o princípio da economicidade, além da 

adequabilidade de preços frente ao mercado, salvo em caso de impossibilidade mercadológica, que deverá 

ser formalmente justificada no processo de seleção.” 

 Caracteriza-se a inexigibilidade pela inviabilidade de competição, ou seja, se apenas uma determinada 

pessoa, quer seja ela física ou jurídica, detém a possibilidade ou exclusividade, de fornecimento ou execução 

do objeto pretendido, impossível será estabelecer uma competição, pois apenas ela reunirá as condições 

necessárias à plena satisfação do objeto do contrato. 

 Como visto acima, o item 24 do Anexo II do Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e 

Equipamentos Esportivos – RMEE impõe a obrigatoriedade ao Clube em justificar a inexigibilidade de 

processo seletivo de fornecedores, notadamente quanto à razão da escolha e quanto ao preço a ser contratado. 

 A justificativa técnica apresentada pelo Clube e subscrita por seu Responsável Técnico de Vôlei 

parece comprovar a indispensabilidade da aquisição para o desenvolvimento técnico das atletas de vôlei assim 

como os desempenhos nas competições nacionais. A singularidade do objeto fica clara em virtude das 

circunstâncias e do contexto em que o software em específico é produzido apenas por uma empresa e fornecido 

no Desporto de Rendimento. 

 Restou comprovado, ainda, que a empresa GENIUS SPORTS ITALY SRL é a detentora oficial da 

propriedade do Software Data Volley 4 Pro, o único que reúne as condições necessárias ao fornecimento do 

pretendido. Outrossim, a Declaração da Confederação Brasileira de Vôlei corrobora para a singularidade do 

objeto; e a Declaração da empresa GENIUS SPORTS ITALY SRL comprova a exclusividade do fornecedor.  

Quanto ao valor da contratação: a empresa GENIUS SPORTS ITALY SRL apresentou proposta única para 

clubes brasileiros que prova a compatibilidade do preço que será cobrado à Associação Brasileira de Esportes 

e Lazer - Abel Moda Vôlei. Conforme Acórdão 2993/2018-Plenário, veja-se:  

“A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles 



 

 

praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo 

objeto ou objeto similar)". 

Pois bem. Considera-se que o Software Data Volley 4 Pro apresenta as condições necessárias para 

análise técnica e de desenvolvimento de atletas de vôlei, sendo a GENIUS SPORTS ITALY SRL detentora 

oficial da propriedade do Software Data Volley 4 Pro e o mesmo indicado pela Confederação Brasileira de 

Vôlei, ainda, a empresa GENIUS SPORTS ITALY SRL condizente com as vendas no mercado esportivo 

nacional e internacional. 

Neste contexto, a documentação pertinente apresentada cumpre com o determinado no Regulamento 

de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos – RMEE do Comitê Brasileiro de Clubes.  

Portanto, ante todo exposto, opino pela viabilidade jurídica da contratação direta efetivada pela 

Associação Brasileira de Esportes e Lazer - Abel Moda Vôlei, com fundamento no Anexo II, Da 

Inexigibilidade, do Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos – RMEE 

do Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), a caracterizar a inexigibilidade de procedimento de seleção de 

fornecedor para a contratação do equipamento esportivo “Software Data Volley 4 Pro”. 

É o parecer.  

 

 

______________________________________ 

Associação Brasileira de Esportes e Lazer - Abel Moda Vôlei 

Susane Velasques do Nascimento 

OAB/RJ Nº 223069 

 

























 

 

 

DECLARAÇÃO 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, associação de fins não 

econômicos de caráter desportivo, situada na Avenida Salvador Allende, 6555, Pavilhão 

1 – Riocentro, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ – CNPJ: 34.046.722/0002-80, vem 

por meio deste esclarecer a indicação das marcas abaixo na Lista de Materiais de 

Consumo. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2023 

 

ITEM JUSTIFICATIVA 

Bola Mikasa V200W 

Bola Oficial da Confederação Brasileira de Voleibol(CBV) e da 

Federação Internacional de Voleibol (FIVB), constando em todos os 

seus regulamentos das competições nacionais e internacionais de 

voleibol. 

Software Data 

Volley 

Marca Data Volley 4 Pro. O Software é mundialmente integrado, 

inclusive com os sistemas contratados por entidades e equipes 

nacionais que não participam do CBC. Os arquivos são lidos e 

integrados de maneira uniforme, universal, e não é possível sua 

utilização dentro de um outro sistema de modo a oferecer 

uniformização das estatísticas dos atletas nas competições. 

Software do 

desafio 

Software Videocheck. Na Superliga utilizamos os equipamentos/ 

hardware da marca Genius Sport, que suporta apenas o referido 

Software. A operação do hardware fica a cargo dos clubes filiados 

ao CBC. O Software específico possui apenas uma fabricante na 

Itália, que atende aos produtos já contratados. 

Canhão de saque 

Winshot 1500 

A indicação da marca Winshot 1500, se dá por ser um produto testado 

e aprovado pelas seleções brasileira de voleibol e vários clubes 

nacionais praticantes da modalidade e não temos conhecimento de 

outras marcas semelhantes que atendam as necessidades dos clubes 

e das seleções de voleibol. 
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